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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 63/2025 

DISPENSA Nº 20/2025 
 
 

A Prefeitura Municipal de Vieiras/MG, torna público que realizará Dispensa, com critério 
de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei Federal n.º 
14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal n.º 30/2023, Decreto Municipal n.º 
104/2023 e demais legislação aplicável. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
INICIO: Das 13h00min do dia 21/07/2025 até o dia 24/07/2025 às 13h:30min 

 

CREDENCIAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E JULGAMENTO 
24/07/2025 ÀS 13H:40MIN 

 
TIPO : MENOR PREÇO POR ITEM 
 
LOCAL DO RECEBIMENTO: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  
www.bll.org.br Mais informações no telefone 0800 755 1001 e e-mail 
licitacao@vieiras.mg.gov.br o edital poderá ser retirado na Sede da Prefeitura 
Municipal de Vieiras na Avenida Alcino Bicalho, nº 331, Bairro Fava, Vieiras/MG, CEP: 
36895-000 e no site oficial www.vieiras.mg.gov.br - Agente de Contratação: Ana Paula 
Breijão Manso.  
 
HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF  
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1 O objeto da presente dispensa é a Contratação de empresa para fornecimento de 

medicamento Canna River Full Spectrum CBD Classic Tincture - 12000mg/120ml 

Natural para a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Vieiras/MG. 

 

1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas   neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações 

do objeto. 

 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 

2.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no 
objeto desta licitação inclusive revendedoras desde que satisfaçam todas as 
exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                     

2.2  Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, 
com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema –  

http://www.bll.org.br/
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www.bll.org.br, onde deverá informar-se a respeito de seu funcionamento, regulamento 
e instruções para sua utilização.   Poderão participar deste Dispensa de licitação 
Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para 
respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 

2.3    É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 
empresas. 

2.4   Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concurso 
de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou 
entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou 
Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da 
administração municipal. 

2.5   O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário 
fixado no edital para o recebimento das propostas.  

2.6   O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 

          a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente 
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no Dispensa de 
licitação, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 03) 

            b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 
exigências de habilitação   previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa 
de Licitações do Brasil (ANEXO 03) e  

          c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, 
constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação 
da Agente de Contratação no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A 
empresa participante do certame não deve ser identificada”.  

O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor 
do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema 
eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor 
contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da 
informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de 
Licitações do Brasil, anexo 03. 

 

3 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

 

3.1  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação.  

3.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

3.3  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

3.4 Documentos obtidos na rede Internet serão aceitos e considerados como 
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originais ainda que sejam apresentados através de cópia simples, desde que seja 
possível a sua verificação e confirmação de validade pela Agente de Contratação, na 
fase de habilitação.  

3.5 O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade 
da declaração sujeitará o licitante às sanções legais. 

3.6  O cumprimento dos requisitos para habilitação e a conformidade de sua 
proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das 
suas informações, na forma da lei. 

3.7 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

3.8  O cumprimento dos requisitos legais para qualificação como 
microempresa e ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, 
produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, 
se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 
42 ao 49 da Lei Complementar n.º 123/2006. 

3.9 Declaração de observância  do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada 
às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a administração 
pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte.  

3.10  Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da entrega da proposta.  

3.11  Caso a plataforma não disponha do campo próprio de que trata o item 5.5 
para todas as declarações citadas, será aceito a declaração simplificada de que o 
sistema dispor. 

3.12  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.  

3.13  Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

3.14  Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

3.15 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação 
e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

4.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

 Valor 

Valor global do item 

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 
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de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for 
o caso;  

4.2  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

4.3  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

64.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação.  

.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, 
se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de 
margem de preferência indicados no Termo de Referência. 

4.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

 

5.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES  

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2    A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

5.3  Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.4  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

5.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a 
Agente de Contratação e os licitantes. 

5.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.9 A etapa de sessão de lances será no modo de disputa ABERTO, conforme artigo 
56 da Lei Federal n.º 14.133/2021.  

5.10 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do lote  
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5.11 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.12 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

5.13 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser   de R$ 5,000 (Cinco Reais). 

5.14 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme 
o pregão e objeto licitado, quando a Agente de Contratação definir uma margem de 
lance para esse lote.  

5.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17 No caso de desconexão com a Agente de Contratação, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 
para a recepção dos lances.  

5.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contratação 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Agente de 
Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

5.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 
Edital e seus anexos.  

5.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.23A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

5.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
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primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente 
entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

5.27 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
nesta ordem: 

A) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação, 

B) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/2021 

C) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

D) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle.  

5.28 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) Empresas estabelecidas no estado de Minas Gerais,  

b) por empresas brasileiras;  

5.28.1  por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

5.28.2 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

5.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas.  

5.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Agente de 
Contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada 
a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

5.31 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

5.32 A Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 
de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

5.33 Após a negociação do preço, a Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação 
e julgamento da proposta.  

 

6.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º 
do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019.  

6.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 
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proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa 
RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de 
desclassificação.  

6.3  Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 

6.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. A Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento 
digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 
02 (duas), sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Agente de Contratação por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 
formalmente aceita pela Agente de Contratação.  

8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Agente de Contratação, 
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, 
a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Agente de Contratação, sem 
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Agente de Contratação 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

8.9. Havendo necessidade, a Agente de Contratação suspenderá a sessão, 
informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.10.  A Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital. 

8.10.1. Também nas hipóteses em que a Agente de Contratação não aceitar a 
proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
preço melhor. 

8.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
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pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes da Agente de 
Contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 
7 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 
7.1 Encerrado o prazo de envio das propostas, será verificada a conformidade da 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
7.2  No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
7.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração. 
7.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação. 
7.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata 
do procedimento da dispensa. 
7.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se 
necessário, de documentos complementares. 
7.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
7.5 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.5.1 Contiver vícios insanáveis; 
7.5.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 
seus anexos; 
7.5.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
7.5.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
7.5.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 
seus anexos, desde que insanável. 
7.6 Quando o prestador não conseguir comprovar que possui ou possuirá 
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível 
a proposta de preços ou menor lance que: 
7.6.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
7.6.2 Apresentar um ou mais valores da proposta de preço que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
7.7 Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições 
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acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
7.7.1 Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão 
considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como 
relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser 
fixado neste Aviso de Contratação Direta, conforme as especificidades do mercado 
correspondente; 
7.7.2 Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores 
a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
7.7.3 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior 
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo a Lei. 

7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
7.9 Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A proposta poderá́ ser ajustada pelo fornecedor. 
7.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
7.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto. 
7.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 
proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 
8 HABILITAÇÃO 
8.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso deverão 
ser entregues juntamente com a proposta de preços no endereço indicado no 
Preambulo.  
8.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta dos seguintes documentos: 
 
A - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
1 – Cédula de Identidade e CPF do(s) sócio(s); 
2 - Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; e 
4 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova 
de diretoria em exercício. 

 
B - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
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1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
2 – Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto da licitação; 
3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; contendo: 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da apresentação da 
Certidão correspondente a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo, 
inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único 
do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através da apresentação da 
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos de Tributos 
Estaduais da sede do licitante; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação da 
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais da sede 
do licitante. 
4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) mediante apresentação de certificado expedido pela Caixa Econômica 
Federal (nos termos do art. 27, alínea “a” da Lei nº 8.036/90). 
5 - Prova de inexistência de débitos trabalhistas, através da Certidão Negativa ou 
Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
6 - Declaração Conjunta (Anexo IV) do edital.  
 
C- Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 
ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto 
e as condições de habilitação 
Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 
9 CONTRATAÇÃO 
9.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
9.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Aviso de Contratação Direta. 
9.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da data de seu recebimento. 
9.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 
ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
9.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
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empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
9.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 
9.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
9.4 O prazo de vigência da contratação é de até 12 (doze) meses ,prorrogável 
conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 
9.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, 
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
 
10 SANÇÕES 
10.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
10.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
10.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 
10.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
10.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
10.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
10.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
10.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
10.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 
10.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
10.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 
10.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
10.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 
10.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 
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8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
10.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 
10.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
10.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
10.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
10.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
10.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 
10.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

10.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 
10.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
10.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 
10.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
10.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso.  
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11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
11.1.1 Republicar o presente aviso com uma nova data; 
11.1.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
11.1.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 
11.1.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 
8.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 
8.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
8.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 
das propostas observarão o horário de Brasília-DF. 
8.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

8.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
8.8. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 
Aviso. 
8.9. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
8.10. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 
8.10.1. ANEXO I – ANEXO I - Termo de Referência; 
8.10.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 
8.10.3.  ANEXO III – Declaração Conjunta  
 

Vieiras/MG, 14 de julho de 2025.  

 
Flaviana dos Santos Ramalho Pereira 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 
1. INTRODUÇÃO 

O presente Termo de Referência visa definir o conjunto de elementos e condições que 

nortearão o processo para presente dispensa é a Contratação de empresa para 

fornecimento de medicamento Canna River Full Spectrum CBD Classic Tincture - 

12000mg/120ml Natural para a Secretaria Municipal de Saúde do Município de 

Vieiras/MG. 

 

 
2. OBJETO 

O objeto da presente dispensa é a Contratação de empresa para fornecimento de 

medicamento Canna River Full Spectrum CBD Classic Tincture - 12000mg/120ml 

Natural para a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Vieiras/MG. 

 

 
DETALHAMENTO DO OBJETO E ESTIMATIVA DE PREÇOS 
 

ITEM OBJETO QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 
 

 
01 

 
Contratação de 

empresa para 

fornecimento de 

medicamento Canna 

River Full Spectrum 

CBD Classic Tincture - 

12000mg/120ml Natural 

para a Secretaria 

Municipal de Saúde do 

Município de 

Vieiras/MG. 

 

 
 
 
 

24 frascos 

 
 
 
 

R$ 522,85 

 
 
 
 
R$ 12.548,40 

 
 
3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 

 

3.1 O critério de julgamento para contratação será o de MENOR PREÇO, assim 
entendido como o MENOR PREÇO POR ITEM, desde que observadas as 
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especificações e demais condições estabelecidas neste termo e seus anexos quanto 
às especificações do objeto. 
3.2 O fornecedor da presente contratação será selecionado em primeiro lugar pelo 
critério de Menor Preço por item, após deverá ter comprovada a sua habilitação nos 
termos previstos neste termo de referência, nas conformidades com a Lei 
14.133/2021.  
3.3  Caso a empresa que apresente o menor preço, não esteja habilitada para a 
contratação, passará o item de contratação para a segunda colocada, devendo fazer a 
habilitação desta, e caso necessite, não estando a segunda habilitada, passa-se 
adiante para as demais nos mesmo termos de habilitação e colocação.  
3.4 As demonstrações de não habilitação das empresas, deverão constar no 
processo, bem como as convocações para as demais colchoadas. 
  
 
4. DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

 

4.1 Poderão apresentar propostas para a presente contratação, as empresas que 

sejam do ramo pertinente do objeto pretendido, que venham a apresentar propostas,  

até  a data pré fixada devidamente divulgada nos termos do Decreto Municipal n.º 

104/2023, obedecendo o prazo mínimo de 3 (Três) dias uteis, conforme disposto no 

§3º, do Art. 75 da lei federal 14.133/2021.  

4.2 As propostas deverão contemplar os itens, unidades e qualidades descritas 

neste termo de referência  e serem apresentadas em valor unitário e total. Os valores 

unitários deverão contemplar todos os encargos necessários para cumprimento do 

objeto contrato na forma prevista neste termo de referência. 

 
4.3 Ao final será selecionada a proposta mais vantajosa para administração para 

fins de contratação, respeitando a devida habilitação dos itens 15;16,17 e 18 deste 

Termo de Referência. 

 
4.4  Para fins de contratação da presente demanda, as empresas interessadas, 

devem apresentar propostas conforme a solicitação do termo de referência e também 

estarem habilitadas nos termos da Lei federal 14.133/2021. 

 

5 DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

5.1 A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com as condições 

indicadas neste Termo de referência, impressa por qualquer meio de edição eletrônica 

de texto, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, impressa em papel timbrado 

da empresa contratada, devidamente datada e assinada pelo seu representante legal, 

contendo: 

5.1.1 Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

apresentação. 
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5.1.2 Os preços deverão ser cotados em reais, utilizando apenas 02 (duas) casas 

decimais.  

5.2 A apresentação da proposta implica na aceitação plena e total das condições 

deste Termo de referência, sujeitando-se a CONTRATADA as sanções previstas na 

Lei Federal 14.133/2021.  

5.3 A eventual inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos 

trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade 

por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato. 

5.4 Os preços deverão incluir, enfim, todas as despesas necessárias à execução 

total do objeto, bem como seus lucros, conforme as especificações e ANEXOS contidos 

neste Termo de referência. 

5.5 A proposta deverá ser entregue no setor de licitações da Prefeitura Municipal de 

Vieiras/MG, em envelopes lacrados.  

 

6 MODO DE EXECUÇÃO 

 

6.1 O fornecedor contratado, deverá fornecer os itens, no prazo de até 45 (quarenta 

e cinco) dias  contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento ou 

instrumento equivalente.  

6.2 A empresa CONTRATADA, deverá garantir os materiais contra defeitos de 

fabricação e também, contra vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega.  

6.3  A empresa CONTRATADA, deverá Fornecer materiais de primeira qualidade, 

considerando-se como tais àqueles que atendam satisfatoriamente os fins aos quais 

se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e praticidade.  

6.4 A empresa CONTRATADA deverá arcar com todos os ônus necessários à 

completa entrega, considerando-se como tal a disponibilização, no local indicado pelo 

Município de Vieiras/MG, conforme quantitativos dos produtos adjudicados, tais como 

transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem.  

6.5  Deverá substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no 

ato da entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação 

ilegível e em desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste 

instrumento. Exceto, quando pela natureza do bem, origem do produto e logística de 

sua entrega, for impossível substituir no prazo de 02 (dois) dias, podendo o 

CONTRATANTE conceder prazo maior; 

6.6 Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de 

fabricação. 

6.7 Os itens devem estar acondicionados em embalagens próprias de fabrica, de 

acordo com as normas de higiene e segurança estabelecidas pela ANVISA. 

6.8   

6.9  Solicitar as licenças de importação junto aos órgãos anuentes (ANVISA, Mapa, 

DECEX, Ministério do Exército, Polícia Federal, etc.) no prazo máximo de 2 (dois) dias 

contados da data do envio dos documentos por parte da SESA/ES e/ou exportador;  

6.10 Realizar a análise documental, elaborar, formular e registrar no SISCOMEX, os 

licenciamentos de importação não automáticos no prazo máximo de 48 horas. Caso 
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a documentação não esteja de acordo com a legislação, a contratada deverá 

comunicar imediatamente a Secretaria de Sáude para que se providencie a 

regularização; 

6.11  Processar a conferência da documentação dos produtos a serem embarcados, 

confrontando a fatura proforma com a fatura comercial e packing list e havendo 

discrepâncias o embarque não poderá ser efetivado até que a situação documental 

da carga esteja regularizada;  

6.12 Elaborar Licença de Importação, quando necessário; 

6.13  Proceder com a liberação alfandegária das mercadorias destinadas à 

Secretaria Municipal de Saúde de Vieiras/MG, praticando todos os atos necessários 

à referida liberação, tais como: licenciamento prévio no SISCOMEX, procedimentos 

administrativos junto a órgãos anuentes, preparo e registro da Declaração de 

Importação (DI), e acompanhamento dos processos de desembaraço junto às 

inspetorias da alfândega no aeroporto e porto com o fito de obter a correspondente 

imunidade tributária e isenções de impostos e taxas, dentre outras atividades 

rotineiras pertinentes ao processo de desembaraço; 

6.14 Providenciar o registro da Declaração de Importação ou Declaração 

Simplificada de Importação (DSI), junto ao SISCOMEX num prazo máximo de 05 dias 

úteis a contar da data da atracação da carga, no local de chegada; 

6.15  Concluir o processo de liberação alfandegária aérea junto ao órgão 

competente, de acordo com as documentações da paciente que irá ser enviada pela 

CONTRATANTE.  

6.16 As cargas desembaraçadas serão transportadas e entregues no seu destino 

final Secretaria Municipal de Saúde de Vieiras/MG pela contratada em 5 (cinco) dias 

úteis após conclusão do processo desembaraço aduaneiro.  

6.17 Transportar as mercadorias nas melhores formas de acondicionamento e 

proteção e em veículos em bom estado de conservação, com eficiência e controle, 

promovendo a entrega das cargas nas quantidades e condições em que receber;  

6.18  Regularizar pendências junto aos órgãos anuentes, normativos e 

fiscalizadores do comércio internacional sempre que solicitado pela contratante; 

6.19 É de responsabilidade da contratada o pagamento de quaisquer taxas 

inerentes ao processo de desembaraço aduaneiro como utilização do SISCOMEX, 

liberação do conhecimento de embarque aéreo (AWB), entrega das companhias 

aéreas e/ou multas, tributos decorrentes da má condução, faltas e erros na 

documentação, que devam acompanhar a mercadoria no País de origem e no Brasil. 

Não haverá reembolso das taxas referentes a este item; 

6.20 Todos os medicamentos fornecidos deverão possuir validade igual ou superior 

a 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data da entrega dos produtos. 

6.21  Informar a concentração, a forma farmacêutica, o fabricante, a marca sob a 

qual o(s) medicamento(s) é (são) comercializado(s) e país de origem do mesmo.  

6.22 Apresentar cópia da(s) bula(s) completa(s) e atualizada(s) do(s) 

medicamento(s) ofertado(s) conforme o registro nas agências regulatórias de seu país 

de origem.  
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7 FUNDAMENTO LEGAL 

7.1 O objeto deste Termo de Referência tem amparo legal disposto no artigo 75, inciso 
II, da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores.  
 
8 JUSTIFICATIVA / NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

8.1 Conforme decisão judicial que constam em anexo a este Termo de Referência.  

8.2 Esta solicitação pauta-se na necessidade de aquisição do medicamento Canna 

River Full Spectrum CBD Classic Tincture - 12000mg/120ml Natural, para a paciente 

que ajuizou ação judicial e obteve provimento.  

O descumprimento de qualquer decisão judicial não é facultado ao Administrador 

Público, que deve cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, de natureza 

provisória ou final, e não criar embaraços à sua efetivação.  

Os serviços de despacho aduaneiro fazem-se necessários para os processos de 

medicamentos e materiais importados por esta Secretaria. 

A prescrição médica está anexada ao processo para comprovação da necessidade, 

quantidade, posologia e respaldo legal da aquisição. 

O quantitativo solicitado é suficiente para 12 (doze) meses de tratamento.  

Considerando que é um medicamento que não possui registro na ANVISA, e que sua 

comercialização atualmente é proibida no Brasil, este deve ser importado, todavia, 

deve serguir as orieintações da ANVISA para aquisição e importação de medicameto 

dessa natureza, especialmente a RDC 18/2020.   

 

9 PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

9.1 O prazo de duração do contrato a ser firmado entre as partes de até 12 doze 

meses, iniciando a vigência na data de assinatura e poderá ser prorrogado, 

observando em tudo os artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

 

10  LOCAL DA ENTREGA DOS PRODUTOS 

 

10.1 Os produtos deverão ser entregues na sede da Secretaria de Saúde de 

Vieiras/MG, localizada na Avenida Alcino Bicalho, Bairro Fava, Município de 

Vieiras/MG.  

10.2 A entrega dos itens deverá ser feita no prazo máximo de 45 dias (vinte) dias 

corridos após o fechamento do contrato de câmbio. O embarque só será realizado 

após autorização do despachante aduaneiro. 

10.3 Os produtos entregues deverão estar de acordo com todos os requisitos 

exigidos pelas Normativas Regulamentadoras (NR) e Resoluções da Diretoria 

Colegiada (RDC), vigentes emitidas pela ANVISA.  

10.4 O produto deverá ter no mínimo 75 % do prazo de validade.  

10.5 A entrega deverá ocorrer de forma parcelada de acordo com o cronograma 

abaixo: 
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PERÍODO DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE A SER 

ENTREGUE 

1º TRIMESTRE Canna River 

Full Spectrum 

CBD Classic 

Tincture - 

12000mg/120ml 

Natural 

FRASCO 06 

2º TRIMESTRE Canna River 

Full Spectrum 

CBD Classic 

Tincture - 

12000mg/120ml 

Natural 

FRASCO 06 

3º TRIMESTRE Canna River 

Full Spectrum 

CBD Classic 

Tincture - 

12000mg/120ml 

Natural 

FRASCO 06 

4º TRIMESTRE Canna River 

Full Spectrum 

CBD Classic 

Tincture - 

12000mg/120ml 

Natural 

FRASCO 06 

 

Juntamente com a ORDEM DE FORNECIMENTO, a CONTRATANTE encaminhará 

a receita e demais documentos necessários da paciente para que se realize a 

importação do produto. 

 

11 PAGAMENTO  

11.1 A CONTRATANTE realizará o pagamento à CONTRATADA por meio de 

depósito em conta corrente, desde que a referida conta esteja no nome da empresa 

CONTRATADA, ou por meio de boleto bancário. 

11.1 O pagamento dos serviços ocorrerá da seguinte maneira: 

11.1.1 O pagamento ocorrerá de acordo com a prestação de serviços e será realizado 

em até 10 (dez) dias após o recebimento da Nota Fiscal. 

11.1.2 A CONTRATADA deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica/Fatura correspondente 

aos serviços prestados sempre no último dia útil de cada mês ou de acordo com 

solicitação da CONTRATANTE. 
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11.1.3 Após a emissão da Nota Fiscal Eletrônica/Fatura, a CONTRATANTE efetuará o 

pagamento em até 5 (cinco) dias úteis mediante prévia análise do servidor do Fiscal do 

Contrato. 

11.1.4 A cada Nota Fiscal apresentada, a CONTRATADA deverá apresentar os 

seguintes documentos: Certidão de Regularidade do FGTS – CRF e Certidão Negativa 

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 

11.1.5  

 
12 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

12.1 Registro comercial no caso de firma individual; 

12.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em 

vigor, devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se 

tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados 

de documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 

12.3 Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício; 

12.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

13 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

13.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão 

do CNPJ, que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como 

Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 

13.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais 

e à dívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de 

Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional – 

PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 

13.3 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

13.4 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição 

Estadual, (se houver); 

13.5 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio 

ou sede do Fornecedor, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

13.6 Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(CRF - FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por Lei; 

13.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no 

caso de estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade 

suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os 

mesmos efeitos da CNDT. 
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14 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da 
dotação orçamentária:. 
03001.1012200402.105.33909100000   408 
 
15 DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
15.1 A CONTRATANTE nomeará um representante, denominado FISCAL, que ficará 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização, de forma a fazer cumprir 

rigorosamente as condições deste termo de referência e demais disposições do 

contrato. 

16.2 A fiscalização verificará o cumprimento das especificações, prazos e aplicações, 

bem como a quantidade, qualidade e aceitabilidade dos serviços. 

 
16 DAS SANÇÕES 

16.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das  
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
16.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

16.1.2  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
16.1.2.1 Dar causa à inexecução total do contrato; 
16.1.3 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
16.1.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
16.1.5 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
16.1.6 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado. 
16.1.7 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato 
16.1.8 Fraudar ,a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 
16.1.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
16.1.10 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 
16.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
16.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 
16.1.13 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

e) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

f) Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)  
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prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 
8.1.1 a 8.1.12; 

g) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 17.1.2 a 17.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos, nos casos dos subitens 17.1.8 a 17.1.12, bem como nos demais casos 
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
16.2 Na aplicação das sanções serão considerados: 
16.3 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
16.3.1 As peculiaridades do caso concreto; 
16.3.2 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
16.3.3 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
16.3.4 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
16.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
16.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 
16.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

16.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 
16.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
16.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 
16.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
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17 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

17.1 Cabe à CONTRATANTE cumprir o previsto e exigido pela lei n.º 14.133/2021 

e suas alterações posteriores ou, na sua falta, a legislação pertinente que vier a 

substitui-la e demais normas regulamentares pertinentes e o seguinte: 

17.2 Fornecer os dados e documentos necessários para a execução dos serviços; 

17.3 Promover o pagamento pela prestação do serviço após finalizado o site, que 

será previamente aprovado pelo FISCAL DO CONTRATO. 

17.4  Diligenciar para o fiel cumprimento do objeto da contratação. 

 
18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

18.1  Cabe à CONTRATADA cumprir o previsto e exigido pela lei n.º 14.133/2021 e 

suas alterações posteriores ou, na sua falta, a legislação pertinente que vier a 

substitui-la e demais normas regulamentares pertinentes.  

18.2 Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste 

instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

18.3 Assinar o Contrato no prazo estabelecido;  

18.4 Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com 

a emissão da ordem de fornecimento;  

18.5 Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, 

defeitos ou incorreções, resultantes da entrega.  

18.6 Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles 

que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo 

rendimento, durabilidade e praticidade.  

18.7 Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se 

como tal a disponibilização, no local indicado pelo Município de Vieiras/MG, conforme 

quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, 

tributos e outras incidências, se ocorrerem.  

18.8  Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da 

entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e 

em desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 

Exceto, quando pela natureza do bem, origem do produto e logística de sua entrega, 

for impossível substituir no prazo de 02 (dois) dias, podendo o CONTRATANTE 

conceder prazo maior; 

18.9 Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de 

fabricação; 

18.10 Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

18.11 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação sem prévia 

anuência do CONTRATANTE. 
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19 DO REAJUSTE  

19.1  No caso de prorrogação do prazo de validade contratual, o valor da 

contratação poderá ser reajustado, obedecendo ao percentual de variação do INPC 

do período, desde que os preços reajustados mantenham a vantajosidade do valor do 

Contrato. 

 

20 DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

20.1 Abertura de processo de compra decorrente de ação judicial, por meio de 

Dispensa .de Licitação, em consonância com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

para  aquisição dos medicamento descrito nesse instrumento. 

21.2 A contratação pauta-se na necessidade de aquisição de medicamento a paciente 

que ajuizou ação judicial e obteve provimento. Considerando que o prazo para 

cumprimento da determinação judicial é exíguo, é necessária celeridade no 

tratamento dos processos para cumprimento dos comandos judiciais. 

 

21 CONDIÇÕES GERAIS 

21.1 A CONTRATANTE reserva para si o direito de não aceitar ou receber serviço em 

desacordo com o previsto neste Termo de Referência, ou em desconformidade com 

as normas legais e técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a 

contratação nos termos previstos na  Lei Federal n.º 14.133/2021 assim como aplicar 

o disposto no inciso XI do art.24 da referida norma, sem prejuízo das sanções 

previstas. 

21.2 Qualquer tolerância por parte da CONTRATANTE, no que tange ao 

cumprimento das obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará em 

hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, 

permanecendo em pleno vigor todas as condições ajustadas e podendo a 

CONTRATANTE exigir seu cumprimento a qualquer tempo. 

21.3 A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 

responsabilidade entre a CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou 

demais pessoas da CONTRATADA designadas para execução do objeto, sendo a 

CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e encargos, decorrentes 

da relação de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na 

legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter secundário 

ou de qualquer outra forma. 

 

22 UNIDADE RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

22.1  A Secretária Municipal de Saúde é a responsável pela elaboração do Termo de 

Referência. 

23 FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

 

23.2  Anexo I – Modelo de Proposta;  
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23.3  Anexo II – minuta do Contrato;  

 

Vieiras/MG, 09 Julho de 2025. 

 
 

 
Flaviana dos Santos Ramalho Pereira 

Secretária Municipal de Sáude 
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ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA 
 

DADOS DO PROPONENTE 

Denominação: 

Endereço: 

CEP: Fone: 

e-mail: CNPJ/CPF: 

 
Objeto:  

 

 

ITEM OBJETO QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 
 

 
01 

 

Contratação de 

empresa para 

fornecimento de 

medicamento Canna 

River Full Spectrum 

CBD Classic Tincture - 

12000mg/120ml Natural 

para a Secretaria 

Municipal de Saúde do 

Município de 

Vieiras/MG. 
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. 
Validade da proposta: _______ dias (mínimo 60 dias) 
Declaro que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no termo de 
referência. 
Declaro que os preços indicados nesta proposta contemplam todos os custos diretos e 
indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: 
tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 
 
Cidade, em ____ de ________________ de 25/2025 
 

 

 

Assinatura/ Nome/ RG do representante legal 
 

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO   

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 88/25/2025 DISPENSA Nº  
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20/2025 

 
 
 
O Município de Vieiras/MG, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ 
n.º17.947.599/0001-78, com sede administrativa na Avenida Alcino Bicalho, nº 331, 
Bairro Fava, CEP: 36895-000, a seguir denominado "CONTRATANTE", neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal, Ricardo Celles Maia, brasileiro, divorciado, 
inscrito no CPF sob o nº 087.039.776-17, portador da Carteira de Identidade nº MG- 
12.090.680, residente e domiciliado na Rua Governador Milton Campos, nº 03, Centro, 
na cidade de  Vieiras - MG, e de outro lado a empresa    ..............................   inscrito(a)   
no   CNPJ/MF   sob   o   n.º 
............................,   sediado(a)   na   ...................................,   em   ............................. 
 
 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ........... , 
portador(a) da Carteira de Identidade n.º ................., expedida pela (o) ............. , e CPF 
n.º ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº ........................... e 
 
 
em observância às disposições da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, decreto 
municiapal n.º 104/2023 resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
da Dispensa n.º ........../     , mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 
1.1 Contratação de empresa para fornecimento de medicamento Canna River Full 

Spectrum CBD Classic Tincture - 12000mg/120ml Natural para a Secretaria Municipal 

de Saúde do Município de Vieiras/MG. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da Dispensa  

seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
2.1. O prazo de duração do contrato a ser firmado entre as partes em até 12 (doze) 

meses iniciando a vigência na data de assinatura e poderá ser prorrogado, 

observando em tudo os artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (   ) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 
licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, 
na classificação abaixo:  
03001.1012200402.105.33909100000   408 
4.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para 
atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 
exercício financeiro. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO. 

O contrato poderá ser reajustado somente após 12 meses de sua vigência, com indice 
do IPCA. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO. 

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 
materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a 
fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência,  

8.2.  
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO. 
10.1. Não é permitida a subcontratação do objeto. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas na Lei 
n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
12.1.2. amigavelmente, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-
se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de  
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rescisão administrativa prevista na Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES. 
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob 
alegação de  inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos 
em lei. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS 
ALTERAÇÕES. 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina na Lei n.º 14.133, 
de 1º de abril de 2021. 
14.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de 
referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de 
aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 
14.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos 
serviços, o preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência 
especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a 
diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato 
obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato 
e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento 
ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal. 
14.4 Para o objeto ou parte do objeto contratual sujeita ao regime de empreitada por 
preço unitário, a diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global 
de referência poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato em casos excepcionais e justificados, desde que os custos 
unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários do sistema de 
referência utilizado, assegurada a manutenção da vantagem da proposta vencedora 
ante a da segunda colocada na licitação. 
14.5 O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou 
preço deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da 
administração pública divulgado por ocasião da licitação, mantida a proporcionalidade 
entre o preço global contratado e o preço de referência, ressalvada a exceção prevista 
no subitem anterior e respeitados os limites do previstos na Lei n.º 14.133, de 1º de 
abril de 2021. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS. 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais normas 
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO. 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
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extrato, em Diário Oficial, no prazo previsto na Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Miradouro/MG, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme a Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 
pelos contraentes. 

 

Vieiras/MG, XX de XXXXXX de XXXX. 
 

MUNICIPIO DE VIEIRAS/MG 
Contratante 

NOME EMPRESARIAL DA 
CONTRATA 
Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:________________________________ CPF: _______________________ 

 

Nome:________________________________ CPF: _______________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 88/25/2025 DISPENSA Nº 
20/2025 

       DECLARAÇÃO CONJUNTA   

 

 

A empresa -______________________inscrita no CNPJ sob o n.º ___________ com 

sede _______________ representada por ___________inscrito no 

CPF____________, portador da carteira de identidade ____________________ 

residente e domiciliado na _________________ DECLARA, para os devidos fins que,  

 

 a) não se encontra impedida de contratar sob nenhuma das hipóteses previstas 
no art. 14 da Lei Federal 14.133, de 2021;  

 b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

  c) cumpre com o disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, bem 
como comunicará ao Município qualquer fato ou evento superveniente que venha 
alterar a atual situação; 
  d) tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações contratadas 

_____________________, ______, de __________ de 2025. 

 

 

 

 

 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 

Qualificação 

 

 
 
 
 
 

 


